
  

INDICAÇÃO Nº 478/19 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do 

Município, seja determinado ao setor competente a instalação de 

obstáculo redutor de velocidade na Alameda Jarbas Bento da Silva, 

trecho entre a Rua Itirapina Rua Mário Pataro, face à reclamação e 

preocupação de moradores diante do excesso de velocidade pelo 

local.  

 

Plenário Vereador José Ikeda,  

19 de agosto de 2019. 

 

 

 

ACÁCIO ROCHA PEREZ GUERRERO 

Vereador 

 

 


